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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 001/2005, Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada
na prestação de serviços contábeis. Contratada: RÉDITO CONTÁBIL SOCIEDADE
SIMPLES LTDA. Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Vigência: 12
meses. Suporte legal: Lei nº 8.666/93. Data de assinatura: 03 /01 /05. Assinaturas:
Pela GASPISA: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira, Diretor Presidente e
Fábio Moreira Amorim, Diretor Administrativo e Financeiro da GASPISA. Pela
CONTRATADA:  Joaquim Pio Mendes Vieira Neto

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 002/2005, Objeto: Contratação de Empresa Especializada no
Transporte de Passageiros no Perímetro Urbano da Cidade de Teresina – Piauí.
Contratada: COOPERATIVA DOS TAXISTAS DE TERESINA – TELETAXI. Valor:
Desconto de 12% (doze por cento) sobre o total dos serviços utilizados. Vigência: 12
(doze) meses. Suporte Legal: Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 10/01/05. Assinaturas:
Pela GASPISA,  Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira, Diretor Presidente e
Fábio Moreira Amorim, Diretor Administrativo e Financeiro. Pela CONTRATADA,
José Fernandes Júlio do Nascimento, Sócio Presidente da TELETÁXI

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Aditivo nº 01/05, Objeto: contratação de pessoa jurídica  especializada
na prestação de serviços Advocatícios. Contratada: MR ADVOCACIA – MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO &  ASSOCIADOS. Valor Global: R$ 16.200,00.
Vigência: 12 meses. Suporte Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 06/01/05.
Assinaturas: Pela GASPISA: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira, Diretor
Presidente e Fábio Moreira Amorim, Diretor Administrativo e Financeiro. Pela
CONTRATADA: Mário Roberto Pereira de Araújo, Sócio Diretor.
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de 02 (duas) Turmas no município de Teresina, nos cursos de Instalações Elétricas e
Mecânica de Motos, com carga horária total de 520 horas, para 50 (cinqüenta)
educandos.
VALOR: R$ 26.040,00 (vinte e seis mil quarenta reais).
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário
                                Maria de Jesus Silva Santana - Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 001/05 referente ao Contrato 019/2004, celebrado entre a
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo -
SETDETUR e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC.
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo do valor do
Contrato, conforme previsto, no art. 65 parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93. O objeto do
presente instrumento é a contratação dos serviços técnicos de Qualificação/
Requalificação Profissional do Contratado, para a realização de ações de qualificação
de 01 (um) Turma no município de Bom Jesus, no curso de Inglês Básico, com carga
horária total de 200 horas, para 30 (trinta) educandos.
VALOR: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário
                             Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante – Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 002/05 referente ao Contrato 013/2004, celebrado entre a
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo -
SETDETUR e a Fundação Maria Rufino
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo do valor do
Contrato, conforme previsto, no art. 65 parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93. O objeto do
presente instrumento é a contratação dos serviços técnicos de Qualificação/
Requalificação Profissional do Contratado, para a realização de ações de qualificação
de 02 (duas) Turmas no município de Teresina, no curso de Doces e Salgados, com
carga horária total de 360 horas, para 70 (setenta) educandos.
VALOR: R$ 25.830,00 (vinte e cinco mil oitocentos e trinta reais).
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário
                            Maxshuellma Rufino Borges – Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 001/05 referente ao Contrato 008/2004, celebrado entre a
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo -
SETDETUR e a MULTICOOPER – Cooperativa de Trabalhos Múltiplos dos
Profissionais de Telecomunicações do Estado do Piauí.
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo do valor do
Contrato, conforme previsto, no art. 65 parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93. O objeto do
presente instrumento é a contratação dos serviços técnicos de Qualificação/
Requalificação Profissional do Contratado, para a realização de ações de qualificação
de 03 (três) Turmas no município de Teresina, nos cursos de Informática Básica e
Manutenção em Impressora, com carga horária total de 620 horas, para 60 (sessenta)
educandos.
VALOR: R$ 26.040,00 (vinte e seis mil e quarenta reais).
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário
                                 Francisco Marques de Oliveira Filho – Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 001/05 referente ao Contrato 012/2004, celebrado entre a
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo -
SETDETUR e a Fundação Maria Rufino.
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo do valor do
Contrato, conforme previsto, no art. 65 parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93. O objeto do
presente instrumento é a contratação dos serviços técnicos de Qualificação/
Requalificação Profissional do Contratado, para a realização de ações de qualificação

de 02 (duas) Turmas nos municípios de Santa Cruz dos Milagres e Teresina, no curso
de Doces e Salgados, com carga horária total de 360 horas, para 65 (sessenta e cinco)
educandos.
VALOR: R$ 23.985,00 (vinte e três mil novecentos e oitenta e cinco reais).
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário
                                 Maxshuellma Rufino Borges – Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 001/05 referente ao Contrato 017/2004, celebrado entre a
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo -
SETDETUR e a Fundação Valter Alencar.
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo do valor do
Contrato, conforme previsto, no art. 65 parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93. O objeto do
presente instrumento é a contratação dos serviços técnicos de Qualificação/
Requalificação Profissional do Contratado, para a realização de ações de qualificação
de 02 (duas) Turmas no município de Teresina, nos cursos de Cabeleireiro e Corte e
Costura, com carga horária total de 380 horas, para 50 (cinqüenta) educandos.
VALOR: R$ 19.740,00 (dezenove mil setecentos e quarenta reais).
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário
                                 Eliomar Queiróz da Silva – Presidente
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